
 

INDICAÇÃO 
194/2025 

IR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
                                    O Vereador a presente subscreve, ao usar das atribuições 
conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso III do Regimento Interno desta Casa de 
Leis através do LDO/2025 através do Programa: 02 - Programa de Apoio 
Administrativo; Ação: 2031 - Manter as Atividades da Gerência Administrativa – 
SESAU INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR PREFEITO – JOÃO DOUGLAS FABRÍCIO sugerindo atenção 
especial quanto ao fornecimento de agulhas para canetas de insulina na rede 
municipal de saúde. Atualmente, está sendo disponibilizada apenas uma agulha 
por dia por paciente, o que é insuficiente para aqueles que realizam múltiplas 
aplicações diárias de insulina. 

 
 
 
 
JUSTIFICATIVA:       

                      Recebemos a solicitação de cidadãos usuários do SUS que fazem 
uso diário de insulina por meio de canetas aplicadoras, relatando que, 
atualmente, o sistema de saúde municipal fornece apenas uma agulha por dia, 
independentemente da quantidade de aplicações realizadas. 
No entanto, como é de conhecimento técnico e médico, a reutilização de agulhas 
de insulina é contraindicada, pois pode causar dor, sangramentos, infecções, 
lipodistrofias, além de comprometer a eficácia da medicação e a segurança do 
paciente. A própria bula e normas sanitárias recomendam que cada aplicação 
seja feita com uma nova agulha, especialmente por se tratar de material 
perfurocortante. 
Dessa forma, solicitamos que o Município revise os critérios atuais de 
distribuição, levando em consideração a prescrição médica individualizada e 
garantindo a quantidade adequada de agulhas para cada paciente diabético. 
Trata-se de uma medida de cuidado com a saúde pública, prevenção de 
complicações clínicas e respeito à dignidade dos pacientes. 
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                  SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, em 27, de junho de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sidnei Jardim 
Vereador 
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